
RESULTADO DA ORDEM DO DIA
Sessão Ordinária de 24/06/2021 (Não realizada)

PROJETO DE LEI N.º 023/2021-PE

Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL - CMDRS DE PATOS-PB, A CRIAÇÃO 

DO FUNDO COM DOTAÇÕES PARA ESTE FIM, REVOGA 

A LEI MUNICIPAL N.º 4.123 DE 25 DE JUNHO DE 2012, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Matéria não apreciada. Sessão não realizada em decorrência 

pelo falecimento do genitor do vereador David Carneiro Maia.

PROJETO DE LEI N.º 083/2021-PL

Autoria: Vereador Jamerson Ferreira de Almeida Monteiro

EMENTA: CRIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS A 

COMENDA JORNALISTA VIRGÍLIO TRINDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Matéria não apreciada. Sessão não realizada em decorrência 

pelo falecimento do genitor do vereador David Carneiro Maia.

PROJETO DE LEI N.º 124/2021-PL

Autoria: Vereador João Carlos Patrian Júnior 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 

PATOENSE AO PASTOR ADRIANO GOMES FERREIRA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Matéria não apreciada. Sessão não realizada em decorrência 

pelo falecimento do genitor do vereador David Carneiro Maia.
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PROJETO DE LEI N.º 126/2021-PL

Autoria: Vereador Valtide Paulino Santos 

EMENTA: DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB AS OBRAS DO ARTISTA 

PLÁSTICO PERIGO NETO, PINTADAS NOS PAINÉIS DA 

ANTIGA RODOVIÁRIA DE PATOS.

Resultado: Matéria não apreciada. Sessão não realizada em decorrência 

pelo falecimento do genitor do vereador David Carneiro Maia.
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EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PATOS-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o II do 
Art. 8º do Regimento Interno desta Casa, e, 
 Considerando o pedido de urgência urgentíssima na votação do 
Projeto 27/2021-PE, por parte do Poder Executivo municipal e consequentemente 
a necessidade de aprovação até o dia 31 de agosto de 2021, por trata-se de uma 
prorrogação no prazo do REFIS/PATOS EXTRA, 

 RESOLVE: 

 Convocar as Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, de forma 
extraordinária, para reunião no dia 27 de agosto do corrente ano, às 8:00 horas, 
opinarem em suas respectivas competências e emitirem pareceres a seguinte matéria 
caracterizada de relevante interesse público municipal; 

• Projeto de Lei nº 27/2021-PE que ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º, 
ART. 3º,  §3º DO ART. 7º E ART. 12 DA LEI Nº 5.523/2021, QUE INSTITUI 
PROGRAMA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO DE RECUPERAÇÃO 
DE CRÉDITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL – REFIS/PATOS 
EXTRA, BEM COMO SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO A 
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES E REFORMAS PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Patos-PB, em 25 de 
agosto de 2021.

Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PATOS-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o II do 
Art. 8º do Regimento Interno desta Casa, e, 
 Considerando o pedido de urgência urgentíssima na votação do 
Projeto 27/2021-PE, por parte do Poder Executivo municipal e consequentemente 
a necessidade de aprovação até o dia 31 de agosto de 2021, por trata-se de uma 
prorrogação no prazo do REFIS/PATOS EXTRA, 

 RESOLVE: 

 Convocar todos os vereadores (as) com assento nesta Casa Legislativa 
para participarem de uma Sessão Legislativa Extraordinária, a ser realizada na 
próxima segunda-feira, dia 30 de agosto do corrente ano, às 18h00min, para 
apreciar matéria de relevante interesse público municipal, conforme segue PAUTA: 

• Projeto de Lei nº 27/2021-PE que ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º, ART. 
3º,  § 3º DO ART. 7º E ART. 12 DA LEI Nº 5.523/2021, QUE INSTITUI 
PROGRAMA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO DE RECUPERAÇÃO 
DE CRÉDITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL – REFIS/PATOS 
EXTRA, BEM COMO SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO A 
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES E REFORMAS PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Patos-PB, em 25 de 
agosto de 2021.

Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE

Cícera Bezerra Leite Batista
David Carneiro Maia
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Emanuel Rodrigues de Araújo
Fernando Rodrigues Batista
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Kleber Ramon da Silva Araújo (Suplente em exercício)
Marco César Souza Siqueira

Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes 
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Severino Fernandes Filho (Afastado)
Valtide Paulino Santos

Willami Alves de Lucena
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